
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 26/03/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  002871/2025 

Sr. Presidente,

Sras. e Srs. Vereadores, 

Requeiro à mesa, ouvido o plenário, nos moldes da legislação vigente, que solicite a
Exma. Sra. Prefeita Municipal que seja providenciado junto a Secretaria de Mobilidade Urbana -
SMU,  estudo para a instalação de placa de "proibido parar e estacionar" na Rua Padre Viêira,
nº 50, no Bairro Passos (São Mateus). 

Justificativa: Vários veículos estacionam no local, que por ser uma via estreita, acaba
dificultando a saída dos veículos da garagem do prédio, trazendo transtornos e riscos de acidentes.

Imagem do local em anexo.

Palácio Barbosa Lima, 26 de março de 2025.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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